
 
ANEXO I 

EDITAL REITORIA/UFR N° 32, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 
Publicado no Diário Oficial da União de 02/01/2026, Edição nº 1, Seção 3, Páginas 77 a 91 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

 
De acordo com a Lei nº. 12.772, de 28 de dezembro de 2012 e suas alterações: 
 

Capítulo I 
DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

 
Art. 2º São atividades das Carreiras e Cargos Isolados do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas 
ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na 
própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica. 
§ 1º A Carreira de Magistério Superior destina-se a profissionais habilitados em atividades acadêmicas próprias do pessoal 
docente no âmbito da educação superior. 
§ 2º A Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico destina-se a profissionais habilitados em atividades 
acadêmicas próprias do pessoal docente no âmbito da educação básica e da educação profissional e tecnológica, conforme 
disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008. 
§ 3º Os Cargos Isolados de provimento efetivo objetivam contribuir para o desenvolvimento e fortalecimento de competências 
e alcance da excelência no ensino e na pesquisa nas Instituições Federais de Ensino – IFE] 

 
A pessoa aprovada, no ato da posse, assumirá o compromisso de ministrar aulas na área de sua aprovação no concurso 

e em outras na grande área de conhecimento, dependendo da necessidade da UFR, independentemente da especificidade da 
disciplina ou da área de concurso, obedecendo à conveniência e ao interesse desta Instituição. 

Ainda, em consonância com os projetos pedagógicos dos cursos, a atuação do candidato aprovado não será restrita a 
uma disciplina específica ou mesmo à área de conhecimento objeto deste certame, devendo o mesmo se capacitar 
continuamente para adequação ao modelo integrado de curso e para promover e facilitar o desenvolvimento do corpo discente 
nas diversas dimensões necessárias à aquisição de competências (cognitiva, psicomotora e afetivo-atitudinal). 


